
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRtNHOS  
ESTADO DE GOIÁS  

lEI N2 1.118, DE 21 DE A~OSTO DE 1.992.  

"Autoriza aquisição de gêne  
 "  - 

ros aJiment1cios, e dá o~  

tras providências".  

o PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

Faço Saber que a Câmara ~unicipal aprovou e eu, Prefel to 

Municipal, sanciono a seguinte lEI.  

ART. 12 - Fica o Chefe d~ Poder Executivo autorizado a 

adquirir gêneros alimentlcios necessários ao cumprimento integral do 

programa de alimentação escolar das r.des municipal e estadual, no 

perlodo compreendido entre o mês de a$osto até o encerramento do ano 

letivo de 10992.  

, 
ART. 22 - A despesa de q~e trata o artigo 12, ocorrera  

~ conta da dotação 3.1.2.0, função 08, programa 42, subprograma 427, 

atividade 2007, do orçamento da SEMEC.  

ART. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, 

(vinte e um) dias do mês de agosto de 1.992.  
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